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.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria Nº 0075/2022-cGP/seaP 
Belém, 31 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 
6271/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a con-
clusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 754831
Portaria Nº 0076/2022-cGP/seaP 
Belém, 31 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0031/2022-cGP/SEaP, de 06/01/2022, publicada no doE nº 34.825, 
de 11/01/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
6638/2021-cGP/SEaP;
- 0032/2022-cGP/SEaP, de 06/01/2022, publicada no doE nº 34.825, 
de 11/01/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
6639/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 754839
Portaria Nº 0079/2022-cGP/seaP 
Belém, 28 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6607, 6611, 6616, 
6618, 6620 e 6621/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 754846
Portaria Nº 0078/2022-cGP/seaP 
Belém, 27 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 

e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6604, 6605, 6606, 
6608, 6609, 6610, 6612, 6613, 6614, 6615 e 6617/2021-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 754848
Portaria Nº 0074/2022-cGP/seaP 
Belém, 28 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; e rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoU-
Sa, funcional: 54196889 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 6395/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 754827

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 101/2022 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa, 28 de JaNeiro de 2022.
Nome: daNiEl ToPa, Matrícula nº 57194875/3; cargo: assistente admi-
nistrativo.
Período aquisitivo: 2015/2018
Período de Gozo: 01/02/2022 a 02/03/2022.

Protocolo: 755065

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 065/2019
termo aditivo: 3
data da assinatura: 27/01/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: OUTROS
Motivo: da ViGÊNcia do coNTraTo
Justificativa: o prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando sua vigência em 28/01/2022 e encerrando em 
27/01/2023, sob a luz dos ditames do art. art. 57, ii da lei nº 8666/93.
dotação orçamentária: investimento: Programa de trabalho 97.101 
03.421.1502.7663, natureza de despesa 449040, fonte 0101/0301. cus-
teio: Programa de trabalho 97.101 03.03.126.1508.8238, natureza de 
despesa 339040, fonte 0101/0301.
Processo: 2019/601972
contrato: 065/2019
contratado: cEllENT TEc SErVicoS dE rEParacao EM coMPUTadorES 
lTda
cNPJ: 29.856.228/0001-60
Endereço: Travessa Quintino Bocaiuva, nº2301, anexo 26, Ed. rogélio fer-
nandez Bussiness center, Bairro cremação, Belém, Pará.
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES - Secretário de Estado de 
administração Penitenciária, em exercicio.

Protocolo: 755030


